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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.615 DE 25 DE SETEMBRO DE 2021
Institui a “Ala de Recepção e Atendimento Pediátrico” na Unidade de Pronto Atendimento – UPA em Araxá-MG de forma permanente e dá outras providências.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa dos Vereadores Alexandre Carneiro de Paula – Alexandre Irmãos Paula, Evaldo Juvenal da Silva – Evaldo do Ferrocarril, Fernanda de Castelha Afonso, João Ferreira Veras Neto, Luiz Carlos Bittencourt, Maristela Aparecida Dutra, Leni Nobre de Oliveira – Professora Leni, Ricardo Assis Gianvechio – Dr. Zidane, Wagner José da Cruz e Wellington Alves Martins – Wellington da Bit,  com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º – Fica o Município de Araxá autorizado a implantar a “Ala de Recepção e Atendimento Pediátrico”, tendo sua principal coordenação e execução a Secretaria Municipal de Saúde, perfaz por meio de recepção e atendimento individual humanizado de crianças até 12 anos na Unidade de Pronto Atendimento – UPA, cidade de Araxá-MG.

 


Art. 2º – Havendo viabilidade técnica e estrutural, a Ala de Recepção e Atendimento Pediátrico poderá ser implantada na UPA – Unidade de Pronto Atendimento, visando a recepção e o atendimento da população infantil de até 12 anos de forma humanizada que requeiram atendimentos médicos de urgência e emergência e o que residam no Município da cidade de Araxá-MG.  

 


Art. 3º – Fica a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Araxá – MG a forma de implantação desta recepção e do atendimento podendo contar com diferentes órgãos municipais e privados que atuem na área de saúde, bem como através de trabalho voluntário de profissionais da referida área. 
 


Art. 4º – Em caso de implantação da estrutura de saúde mencionada no artigo 1º, a Secretaria Municipal de Saúde deverá disponibilizar atendimento especializado em pediatria 24h. 
 


Art. 5º - A Secretaria Municipal de Saúde de Araxá – MG, poderá disponibilizar, caso considere relevante, na recepção uma “brinquedoteca” como forma de entretenimento diante das eventuais esperas pelo atendimento no processo de consulta e um consultório específico para atendimento dos pacientes infantis. 
 


Art. 6° – Para atender as despesas decorrentes da presente Lei, serão consignadas dotações próprias do orçamento no exercício de 2021, suplementadas, se necessário.  
 


Art. 7º – O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber.

 


Art. 8º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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